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Moção de Aplauso n.º 8/2017 
 

Aplaude ao Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Juína, responsável pelo Juizado Especial 

Civil e Criminal e Juiz Eleitoral da 35ª Zona, Doutor 

Roger Augusto Bim Donega, pelo reconhecimento ao 

trabalho relevante prestado ao município de Juína.  

 

O vereador abaixo signatário no uso de suas prerrogativas e na forma dos artigos 127, Inciso 

IV do RICM de Juína, Estado de Mato Grosso, vem de público, exteriorizar esta MOÇÃO DE 

APLAUSO ao Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Juína, responsável pelo Juizado 

Especial Civil e Criminal e Juiz Eleitoral da 35ª Zona, Doutor Roger Augusto Bim Donega, pelo 

reconhecimento ao trabalho relevante prestado ao município de Juína. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Roger Augusto Bim Donega, Magistrado, filho de Ozório Donega e Vitória Donega, natural 

de Marília/SP, casado com Adriana Aparecida Calça, há 20 (vinte) anos, pai de Flávia Beatriz 

Donega, Bianca Luisa Donega e Igor Augusto Donega.  

- Formado em Direito no ano de 1997, pela “Faculdade de Direito de Marília”; 

- Advogou por 10 (dez) anos na cidade de Marília; 

- Tomou posse como Magistrado em 12/06/2007, ficando na Comarca de Colniza até o ano 

de 2009, em Nova Monte Verde de 2009 à 2012. 

A homenagem se dá pelo currículo, pela eficácia e dedicação que o Meríssimo Juiz de 

Direito, Dr. Roger Augusto Bim Donega, mostrou desde a sua chegada em Juína no ano de  2012 até 

o presente ano. O Magistrado é responsável pela 1ª Vara da Comarca de Juína, pelo Juizado 

Especial Cível e Criminal, e pela 35ª Zona Eleitoral. 

 

Discussão e votação única em: 
____/_____/____ 

(   ) Aprovada por unanimidade 

(   ) Aprovada por ____x____ votos. 

(   ) Rejeitada por ____x____votos. 

       Abstenções ____ votos. 

 

______________________ 
Assinatura do (a) presidente 

 
(    ) Indicação  

(    ) Requerimento 

( x ) Moção 

(    ) Projeto Decreto Legislativo 

(    ) Projeto Resolução 
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A atuação brilhante do Magistrado responsável pela 35ª Zona Eleitoral _ ( Juína e 

Castanheira), que com liderança e profissionalismo contribuiu para  tranquilidade conferida nas 

eleições de 2016, desde as primeiras ações, da abertura dos primeiros procedimentos, como da 

capacitação de quase 500 mesários, da realização de  reuniões para passar orientações e normativas 

aos candidatos e aos  partidos políticos até o momento da diplomação dos eleitos. 

Justa homenagem, por conta também, que Dr. Roger Augusto Bim Donega vem trabalhando 

em conjunto com a prefeitura através de mutirões de execução fiscal desde o ano de 2014.  

Em 2017, a mesma iniciativa se repetiu e o poder judiciário da cidade fez um chamado ao 

poder executivo de Juína para que sejam agilizados a redução do estoque de processos ajuizados 

que o poder público necessita. Esta proposta possibilitará que os devedores possam regularizar suas 

situações junto ao fisco municipal e ter seus nomes retirados do rol de devedores, aqueles 

contribuintes que tiver créditos administrativos poderão ajuizar as certidões de dividas ativas aos 

autos e adequar sua situação fiscal de forma mais simples. 

Pela Participação e cooperação nas ações da Caravana da transformação e pela realização 

Por articular, mobilizar e já ter promovido ações em Juína desde 2014 no que objetiva o 

Programa Efetividade na Execução Fiscal em Mato Grosso- 

No dia 22 de setembro de 2017, por articulação e mobilização do  Dr. Roger Augusto Bim 

Donega,  no Plenário da Câmara Municipal, estiveram presentes o juiz auxiliar da CGJ-MT Aristeu 

Dias Batista Vilella juíza Adair Julieta da Silva, da Vara Especializada de Execução Fiscal de Cuiabá 

e a desembargadora Maria Aparecida Ribeiro, para apresentar o  programa Efetividade na Execução 

Fiscal, que  prevê a realização de mutirões de negociação fiscal, que visa garantir agilidade, 

qualidade e eficiência no trâmite dos processos judiciais e administrativos relativos às ações de 

execução fiscal municipal e estadual.  Nesta ocasião a equipe da CGJ – Corregedoria Geral de 

Justiça, foi informada que Juína, já vem fazendo a lição de casa, uma vez que o magistrado já 

realizou vários mutirões neste sentido o que para o município de Juína tem sido muito positivo. 

Diante ao exposto, como forma de dar destaque, de reconhecer a importância do trabalho 

deste Magistrado, esta Casa não poderia ficar inerte ou omissa, sendo nossa obrigação aplaudi-lo. 

Plenário Henrique Simionatto, 6 de outubro de 2017. 

 

 

Paulo Roberto Tiepo 

Vereador autor 

 

 


